
 

 
PROTOCOLO GERAL 

 
 
 

NUP 64044.001355/2024-78 
  

 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 90003  

 
 
 

ANO: 2024 
 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR) 

 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos – SALC 

 

INTERESSADO: 6º Batalhão de Engenharia de Construção. 

 

OBJETO: Dispensa de Licitação, para contratação de empresa especializada em serviço de 

confecção de bordados para uniformes militares. 

 

CONTEÚDO: Processo contendo ____ folhas. 

 
MOVIMENTO DO PROCESSO 
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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90003/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
6º Batalhão de Engenharia de Construção (160353) 
 
OBJETO 

Registro de preços para contratação de serviço de confecção de 
bordados, de símbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres 
alfanuméricos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 33.068,00 
 
DATA DA SESSÃO  
De 12/03/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h até 15h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR) 
  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90003/2024 
 

(Processo Administrativo n.° 64044.001355/2024-78) 

 
Torna-se público que o(a) 6º Batalhão de Engenharia de Construção, por meio da Seção 

de Aquisições, Licitações e Contratos, sediada à Avenida Capitão Ene Garcez, 1037, Mecejana, 
Boa Vista, Roraima, realizará Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 
 
Data da sessão: 12/03/2024 
Horário da Fase de Lances: 09:00h às 15:00h 
Link: http://www.gov.br/compras  
Critério de Julgamento: menor preço  
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de serviço de confecção de bordados, de 
símbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres alfanuméricos conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

3.2. Para o item constante da presente dispensa, a participação é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
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4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso.  

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 
Direta; 

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas.  
6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 
para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.4.1. SICAF;   
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 
6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.8.1. contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos. 
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME 
nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
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8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 

9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação no procedimento; e  

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 
registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

9.5.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 
de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 
11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
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nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

Batalhão SSimon Bolívar) . .  ii
nda ,  à u i  À

TERMO DEE REFERÊNCIA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024

(Processo Administrativo nº 64044.001355/2024-78)

 DATADE ABERTURA: '
ENCERRAMENTO:
SITE: http://www.gov.br/compras

-— UASG: 160353 -6 BATALHÃOORE " cão
o SS Aerar Fo.1cão A ris,2128

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “” da Lei
nº 14.133/2021)

1.1. Contratação de serviços serviços de confecção de bordadosparauniformes militares pará
o efetivo de recrutas 2024 (Alfa e Bravo) e Cabos é Soldados do Efetivo Profissional e de
símbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres alfanuméricos, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Serviço de confecção de
mero | bordados, de símbolos,

“e oc ]  12 [distintivos de OM, 'brevês-se|: 10030 |
caracteres alfanuméricos

VALOR TOTAL ESTIMADO

" ] " Orprazo:de "Vigência. da.contratação, éde sé, PO es :  PEOItOs: — ” EA
“ "  contados a partir dà data de publicação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de = CU C*

2021.

1.3, O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
: regras que.serão aplicadas em.relação à igtocia da.coptrats gls aaa :
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ão b i indo pI i c"anos “ss a i s  EN oaa binibda soWanPa  " e. Me t ro  e SMA o ce r  Tm.  EUNEAR
2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DÁ CONTRATAÇÃO a vas

6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14,133/2021). 4. coeso sca le  Setur NsUM:

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativós encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Tótnicos Preliminares, apêndice. deste. iFermo de. ER a
Referência. : Boto emo :

i v  mise a i h  voto ' " e  “ . ao Ae  A to  À ea  vaz ,  ã * SEM NES ' es  mao s i n  Caio clan

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDADO OBJETO NDA LEO desta
3.1. A descrição da solúção como um todo enconira-se pormenorizada eem tópico sspoóífico

l i  T de efe sátgis sw  E É” Ta  ineoteias: sei... + dos Estudos TécnicosPreliminares, apêndice deste Termo de Referência. .iu.ii

=, 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXI,alínea “0”. da Lei6:— 141332021)

ara. . - 41. Não será admitidaa subcontratação do objeto contratual. Más  ae  mão .
MAS Rr) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico.Preliminar. EAdos  . . 
E iaibha e faCalisto po  be i

”. 3. Será facultada a vistoria do local no qual será realizado serviço de confecção de bordados
dos nomes de guerra dos mnilitares.nos fardamenitos, a fim de verificar sse2 ascondições d isso
materiais atendem “os requisitos “de dualidade pata” BaA ENBSATIL AA ASA
militares.

; ã S-- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO .
Jr baço, " 5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: " o " " : P ia  o FREAR5. 11 Os serviços serão executados após o recebimento da nota| de empenho por parte da contratadae recolhimento dos materiais pela contratada no seguinte endereço: Av. itão Ene r, 1037= Mecejana, 69304-000, Boa Vista/RR — (6º Bata ' ;

| recolhimento do materiais no endereço citado no item 5.1.1 deste Termo de Referência e entrega nno
mesmo local após conclusão dos serviços.

+1.5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, à empresa. deverácomunicar “as-razõ:
respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

NE = prazo seja analisado,ressalvadas. Situações,de: caso fortuito:fo EÇA

ES TTANAÇAA

zo Ea i  À os a tt mea po  Ás ais à Es VET

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6 O contrato deverá ser executado fielmente :pelas.partes, “de.sagorda 8 cl£o:
ie y Avençadas.é as normas da.Lei nº. 14,133,HE 21; 6% - Têsnomn

io
mero va la !

io EN  SSLANNNSEPE p io
mete  amas e sh A aa TS  a Ee  ar a a so  a ME19 / 82



ato Nr ef(> aço Tati Peça, MU

| slhaáes iu, — Consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14,133, de 2021, art. 115,0 -sus a SEE ndo  ed :  ottnocica ca: Coe
Ea t  ue  o caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, Naa Ars t a
de execução será prorrogado automaticamente pelo terhpo Correspondente; anotadas tar
circunstâncias mediante simples apostila.

"43.  As comunicações entre o órgão ouentidadé-ea contratada devem se Tealizadas DEF
escrito sêmpre que o ato exigir tal formalidade, ádmitiá
eletrônica para esse fim.

Írnato Us
O USO «

TRAS Ro iair ira dir fina bia, a Es6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
“ e i ne  . .   Providênciasque devam ser cumpridas de imediato. .. —..

SST TERA TAS)

o qu .
tag ca r t  AOe Pet io cano aee o o cagaame e | AA  ends coção

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do AN

EST plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrátuais, dos CT TTESO mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planoe complementar de execução da contratada, quando houver, do método. de. aferição dosavmta tel si. sm. , resultados-e das sanções aplicáveis, dentré outros,
. Preposto

1 o 66. A Contratada designesá formalnicnte.6
Ca ia ,  1... dos serviços, indicando no. instrumênto

* — objeto contratado.
68 poderes: é devetes em relação A dxecução Mo 15 o: PESE

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do. objetoo período do cumprimento dó contrato cc . )  cum
ME CAT

: | 6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, à indicação ou à manu" k i  do preposto da.empresa, hipótese.em que a-Cohtratada designará outro“ pará emda atividade.

Fiscalização
so : . : ooo oa  Lea To  ada  o Na  Do o LESSA Tita6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do = ocontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
2 6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para quê sejam ="o cumpridas todas as condições. estabelecidas no contrato; de modo a assegurar 68 melhores *-— resultados para a Administração. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 22, VD:

EMA

6 i l  Ofiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todásas ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fornecessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.-(Detnt14 133; denmene cv,“ . º  .  2021,art 117, $1º e Decreto nº 11.246,de 2022, art. 22,1D; ”da Moo  ' : | 1 o mo  QT  EE  oo à so  cod EQ ema AE Putics Ebni Sr APÓS 3 CAOS12. —TIdeêntificada qualquer inexatidão ou itreguláridade, à fiscàl técnico do contratoemitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prázo para âcorreção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, no; ' |
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s que ultrapássem sua competência, “4
1. . Pêra que adote as medidas necessáriase ereta. 1 :
6.14. — No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas— aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gesto do, “ .

O,  + ao contrato, (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
ii: 615. O fiscal técnico do contrato comunicaráao gestor do contrato,.em. tempo. hábil, o.— término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022. àrt. 22, V I I .  o Lo  SS
- Fiscalização Administrativa i |

26.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a, manutenção das condições-des=""" “ ohabilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosase a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docurnentosMeo  comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de. No  ea

“ . . 617  Caso ocorra descumprimente das obrigações cóntrátuais, fiscal administrativ Atw. - contrato atuará tempestivamente na sólução do problema, reportândo no gestor docontrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). | : oo TAC

Cie RaTN Dao

. 

o pb , Tao“istiGestor do Contrato CORRO AR Res RR AS dh
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento éfiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 1... Mtb,das alterações e das prorrogáções contratuais, elaborando relatório com: Vistas Acostaverificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimentoda: <.... 1.finalidade da administração. (Decretonº 11 246, de 2022, ár. 21,TV). o 1006.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que “ultrapassarem a sua +competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 11. MO O e ção620. O gestor do contrato acompanhará à manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, é ánotará os problemas queobstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório: de riscos...... po Lia e,eventuais. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 21, TD. ! |f l  621. O gestordo contrato emitirá documento cormpróbatório da aváliação reslizada pelos |fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidaspêlo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado DosSto 2 "  indicadores objetivamente definidos e aferidos, ses ,  eventuais. penalidades “apHleggas no mesasdevendo constar do cadastro de atésto de cumprimento de obri gações. (Decreto nº 11.246,isa t ia  de 2022 arm 21VIIDo o 1. co  ca .  ooo tis BR asma no Eca RE  canfas censas ementa

—.—. E Ea o dae"o a . ehÚ 
1 es

à ANN LN O la)
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t o

O gestor do contrato tomará “providências: para a formalizaç: Sirdo: processo uau: nt
i..* administiativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, à ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo; " o  À PA  a . A AA Infatá nº VAR AS NODI Es do wie vbgbdis d i  tee74,  , Setor com competência para tal,conforme ocaso. (Decretonº 11,246; SE BOAPERA led cos
ste 6:23. O gestor do contrato deverá , elaborar relatório. final .com. informações .sobre, Bisa cs
oo  consecução dos objetivos que tenham justificado a cohtrafação e eventuais condutas à

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
eo  11.246, de 2022, art. 21 ,  VD. AAA  SECA on te  om rocstrriiadaio AAAPESCAS

624. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
mension a nTização dos Procedimentos de liquidação .e. pagamento,no valor. 5.) 120dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contráto. + "  me + '

... T. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
— . T1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Tnstrumento de: Medição de ResultadoAv .  10 .  , (IMR), ou-outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dosi —  sêrvicos.

Ab)

TLL Será indicada a retenção ou glosa no Pagamento, proporcional à irregularidade“ am,  verficada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso.s$e constate que a Contratada: 1.21, Pando Wrolcio vibdaiado
o .  o ? e . A NESSA e ta  SN  SS PRA, eso  ne  toe l ho  " e .  SS  . ee si71.1. não produziros resultados acordados,

: *71.1.2. — deixar de executar; ou não executa com: a alia Su t i lcontratádas; ou
71.1,3. — deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuç- ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à dermandada.

"V mbigieo ci  es:
ETC AIEA EAR:

72, A utilização do IMR não impede à aplicação concomitánisdê óuiros médansos pataat ro coavaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento 
' r ua  doa agia

ce 
, n ro  o E E sda  o 7 e TETRA caia,7.3. Os serviços serão recebidos provisoriaménte, no prazo de 03 dias úteis, pelos fiscais =o técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento —v AT men das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 14.133. de2021 e Arts. 22. X e 23, X do Decreto nº | 1.246, de 2022),

: 74. O prazo da disposição acima será contado do recebimento. de comunicação de cobrança: come cor" oriunda do contrátado com à comprovação da prestação dos Serviços à que se referem su
Nac  o 

- : : " B rg  e r  A RAR
NGC parcela a ser paga. " |

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contratomediante têrmo detalhado que comprove o cumpri o das.99 V Tagârein no 11 AZ A I o  sã
Ta  TINDAEEN Vu ao to nº 11546. de 300% ME a ada end EA  NE E S i  &

CRT Fsirsedidro "técnico. (

ividegeàõs46: O fiscal administrativo detalhado que canis TESSbimento. previsório. de obieta. dos aus: cairitmSS CC O  eontrato mediante têrmo detalhado que comprove o: cumprimento das exigências dcaráter administrativo. (Art. 23, X .  Decreto nº 1 1,246, de 2022),
FRA E:E.oo da Ls «daiAo  bo 

DO avaac l  o 
'

. 1 LºVa ,  A 1 Cbr eU. [ Pa rma  EN ãEe  ,
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17 O fiscal setorial do contrato, quando. houver, reulizarh o recebimento provisório sob c6
| . ponto.de,vista técnico e administrativo, ; TRT a

açõesdauniao de fodoobjeto:é, Se FORONANA car
caso, aanálise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

do contrato.

TREE Será considerado cómo ocorrido"o recebimento provisório-csmta ente
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último:
7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às - o
Suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou eo
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; cabendo à:fiscalização.não atestat.. :

— 4 última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas às eventuais pendências que
eo  possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

ES 7,88. A fiscalização não efetuárá o atéste da últimae/ou nica medição <de.serviços até-que, Gi ia
OO sejam sanadas todas às eventuais pendênciasque possam vir à ser2 apontadas no Recebimento -

is matnaiiProvisório. (Art .  1

7.8.4, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão dé
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

PT

7.85. Os serviços poderão ser rejeitados,no todo. ou em parte; «quándo: éfisdesdooh dra ado
as SSpeCILivações constantes neste Termo de Referência ena proposta, sem prejuízo da aplicação

eae aaa  io sato SRB Rauu  RUMO AO

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, Õ Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e.a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e. demais documentos que julgar Um
necessários, devendo encaminhá-lós ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Roo  7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias úteis dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridadeo competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente...

RES RT ,  cenaaceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: ” o!
710.1. Emitir documento comprobatório. da. avaliação realizada pelos. fiscais :Genicos cris DE,E idministrativo é setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores. " '  objetivamente definidos é aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do + onto— cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art 21, VII, Decreto o"

FASSO e nº 11,246, de 2022). o PATO An Neon A ond RA SS ROO RO AT sato neo o meo a A VENDE ame
7.102. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação: apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa... raêa:

à. indicar as cláusulas contratuais pertinentes, :solicitandô” bo) cos rt:
" Tespectivas correções; ,

des
- do:agi? F no i gno 1 deeNati cap to  aum al lr os  aan E

: V IT  Quo  E AU de  t en  Telha, ba la :
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ne

Nor

"> uidação

Tur i n  |

s ia  tu 218. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser brigatoriamente; acc

7.103. Emitir Termo Detalhado pára efeito de recebimento definitivo dos serviços”
Lo 1 t o  “5  HhoN mn TOR V ITROeo: prestados, com base nos relatórios e. documentações apresentadas;e 1111000

> 7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 6 valor Ext, "
dimensionado pela fiscalização. | " Lu  S nsaaê ee  ist can! ia

Fios. Enviar a documentação pertinênte aao setor de contratos. para à formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no. valor dimensionado pela. fiiscalização e gestão. Cs  ” : Te "

Ã 11. —"Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto Àà dimensão, aualidade é
quantidade, deverá ser observado o teor do 143 221... sã esa

à 
vem & ResMN SEAcomunicando-se à empresa para emissão de Nóta Fiscal tó que pertine à Eparcê

incontróversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
NASLULAS)- 712 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente à, solúção, pelo

— — contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de |
cobrança.

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documentode cobaia exvivála
dez dias úteis para fins de Tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis PO e o. período, nos termos-do ar 2 Instrução N i eo. ST ne see diria

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se apossibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de que trata o i 1939 Ãe2021
76.  Para fins de Tquidação, oo setor competente deveverificar sse a Nota Fiscal ou:Fato Ev EP

EsMEAN Etico.

TI6. o prazo de validade; SAN SENADO meniooantena ac  AUD Váeb: SETA

7.162. a data da emissão; SA

F163, 608 dados do contrato é do órgão contratante; SS
7.164. o período respectivo de execução do contrato; ' DD
7.16. o valor a pagár: e cmo mms cada Cedo  a

7166. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, ae  1 A nam

717. Havendo érro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça :àliquidação da despesa, esta ficará.sobrestada até que ó contratado providencie as medidas“ sancadoras, reiniciando-se o prazo após a:'comprovação da:têgularis QN. o =ônus à contratante;

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ori-line "+
e e .  o ENA PER TITATEA LAR ASTUSOA agoage sido f e  EEP ACO AE mal Tato gd  ds
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| impossibilidade de acesso aoo referido Sistema, mediânte consulta aos:s sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14. 133/2021.

| veio em Aeictetiie anetivr
7.19, A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:a) verificar a| manutenção

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a
EAN o ,  Contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais; coimo a proibição-de contratar coma.“ mer eme

MANAdNSS Administração ou  com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). o &2e e Ss

OEA - 720.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situáção de irregularidade do contratado, será . NE
Ds providênciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útêis,
1... regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. OQ prazo poderásenso c i to

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
3%, . 721 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente; o 4 o cs

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de Pagamente: : “=
a ser efetuado, para que sejam acionados ós meios pertinêntés e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

1. 722.  Persistindoa irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà.
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

Augênies setho (he|

contratado a ampla defesa. | a MO e,
CUL Coe Ns  sá TCA

SEAT 723 Havendoa efetiva execução do objeto, ospagamentosserão realizados nórmaliénte,
| até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãojo regularize sua situação

Junto ao SICAF, ao dna  eo  AS a to  FARA GENÉRICA 7

Prazo de pagamento
Aos  a A Ô

724. O pagamento será efetuado no prazo máximo: deaté dez dias fteis!
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos daa Instrução
Normativa SEGES/MEnº 77, de 2022. son  Po  Desc to RANA aval a s  " F..

“Forma de pagamento e i aec )  : sã : ã Ma ta  tioAESA o Ne t  NeoSá. o o 7.25. O pagamento será realizado através de ordem“bánsária, pita oscrédito em bi
agência é conta corrente indicados pelo contratado. Do  To

7.26. Será considerada data do págâmento o dia em que constar 'corrio emitida oidem "
bancária para pagamento. A

tico e 27,  - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tiibutária prevista na Tegislação
aplicável.

727.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na pla
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, õs percen

legislação vigente.
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oro ramo c reo  caçassó  TA  A AESA Um RA

AA A . o e AS  Goo Do  och  Lg  Te  A DÊ esSTO Nes ir FE  E “ o NET eia

condicionado àà apresentação de compróvação, por meio de documento oficial, de que faz
us ão tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. |

Í e r bio aid da LIRA SEP

1%: FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃOÉ REGIME DE EXECUÇÃO !
A 8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento.dedispensa de .  ur...T IDO licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótesedo art *T5 mmso TldáLeio A

14,133/202]

Y*”2. Previamente à celebração do contrato, a Administração . verificará o eventual. WooCias
as  descumprimento das condições pára contratação, especialmente quanto à existência de ao

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos ofiiciais, tais como:
Con  0 a) SICAF; | |MNA o b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

| pela Controladoria-Geral da União (www, atransparencia.gov.br/ceis);
RR E c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, "mantido pela to cccomes

Controladoria-Geral da União
ho agr era da de t?  ro t

8.3, À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada é de seu sócio. :
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qlie préve, dehtre as”vahçõesPERES SUR
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive. por intermédio de Pes ;
sócio majoritário.

84. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências. -,
Impeditivas Indiretas, o gestor diligênciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

issial  8S5.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociétários, linhas de =—
o forhecimento similares, dentre outros.
“ “ .  86 .0  interessado será convocado para manifestaçãopreviamente a umaeventual négativade oo

contratação.

8.7, Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
— por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

Ô 8:8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva. documént ação , constante dos,  Jura,
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, à Tespectiva | Om
documentação atualizada.

Te r  0 89, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de "CNPIVCPE diferentes, i
salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o interessado for a matriz, todos os documentosdeverão “e ESSE
e se ó fornecedor for a filial, todos os documentos dêverão estar em nome da filial, excêto PROSA
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no cáso dáquéles documentos que; O IE

pela própria natureza, comprovadamente, feforem.emitidos somenté em nomêé da matriz.
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811. º Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor“matriz e É fia com diferenças de
— — números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

AAA entr lhimento dessas contribuições. . oEi e r  ' Í " alização do  reco ent o TA) r5º Do NSSE SIRRE seo de TA E E
12. Para fins de habilitação, deveráo interessado comprovar os seguintes requisitos, que

serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
EA CNESo RES:

Raro g13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por:forsa1 de
voto * lei, tenha validade para fins de identificação: em todo o território nacional; .

814 Empresário individual: inscrição no Registro. Público. de Empresas: Mercantis; à ums. cumes
cargo da Junta Comercial! da respectiva sede;

8.15.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição dé. ; "” o Esta avoid e ra  35 pecas)* Ú Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à *
AA da autenticidade no sítio !

e A boca  1
& SEIA “"- “El. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal .- SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELILI:. E das
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sócial nóRegistro Público de Empresas Ss
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório deseus administradores; ENT LENTADA

817. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivadana. Junta Comercial da. unidade:
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será
considerada como sua sede, conforine Instrução Normativa DREIME n 7 de 18 deLERDO março de 2020.

8.18. — Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no. Registro Civil de Pessoas...Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seús ..-
administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato coconstitutivo da filial, sucursal Ou agência da sociedade simplés ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas óu no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem.sede a matriz co c t  Weiss

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
quê o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil. |
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de: quetráta Oart. 107 dá Lei

” 5.764, de 16 de dezembro 1971, :
"821. Os documentos apresentados.deverão:astai atomianhados de sda

da consolidação respectiva.

6 88ao Prova de inscrição no “Cadéstroo National de Pos
Pessoas Físicas, conforme o casa;- EA  om
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mea No ,  - ' e 1 , OOTNTNÇ TR Tae  SAE e a gens E LUA

ESSA Do  No NA ,  E LANSNLANL PANA NOM oe  Ro t r aça  ME "ES arosSAO Ea SEM 2

8.23. — Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB):"Ea

Eua Fc alii S isúNu sh pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tódos os “créditos.
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de.
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.24. — Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F GTS);
8.25. — declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não empréga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ános, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

"8.26. "Prova de inexistência de débitos inadimplidos. perante. a Justiça -do Trabalho,o
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nós
termós do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadá pelo Decreto:
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

827. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] óu
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo.
de atividade e compatível com o: objeto contratual;

8.28. — Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em1 eujo exercício contrata ou
concorre; | "

ae A Apt pe

8.29. Casco fornecedor seja considerado isento dos ibatos. EAN OuEs
[Municipal/Distrital] relacionados ão objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sedé,
du outra equivalente, na forma da lei.

8.30. — O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir —
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementarn. 123, de 2006,
estárá dispensado da prova de inscrição nós cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
CATE - 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.068,00 (trinta e três mil e sessenta é Ú

oito reais), conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste termo de referência

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.2. As despesas decorrentes da presente contratação sOrTerão,à.conta

consignados no Orçamento Geral da União. O
9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D Gestão/Unidade: 160353;
ID Fonte de Recursos: 1000900000; cce

ei. TD Programa de Trabalho: 171388; 0 1 0 so scen0B
TV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39;

e: SS
d ia :

UNA
DBõ

oral
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. MINISTÉRIO DA DEFESA... .it
“ EXÉRCITO BRASILEIRO: co Cu mn
ATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO: = .

BATALHÃO SIMON BOLÍVAR

— = NA  o Apae
Estudo Técnico Preliminar /2024 . manhã

Ss Sa  so a ao  RAN o ce R “a on cosa aa STA” Informações Básicas —
Número do processo: 64044.001355/2024-78

. .  . 2Descrição da Necessidade o AAZ doe CAL CIMB " M - . .  A do  po r t o  casitoeçãoTeo o - oo  : To  o o ; i s  eo ,

* ão 2.1. O 6º  BEC além de suas missões clássicas:de. apoio ao combate em situação de guerra,TB.“isa; Atua em períodos de paz como pioneira, colaborando sa soluão de próblemasde infraestrutura Eno
desenvolvimento, em particular, da região norte de nosso país. Sua sede localiza-se em Boa Vista-RR e é subordinado ao 2º Grupamento de Engenharia (com sede em Manaus- AM), por isso e por. ML Rooutros motivos, o 6º BEC vem executando, historicamente não. somente operações no hemisfério. nu navenorte (atendendo Roraima, estado em que está localizado), mas também no hemisfério sul44h ias (atendendo as demandas do 2º Gpt E, sobretudo para os estados do AM e PA). Diante disso e do... : bs ) :Wma - . FB TVE  a AO Ar iafm a cido ao DANA SE da  aa Eae ALA dempids são COMES *  Wi 2 "regime de chuvas na região norte, o 6º BEC executa suás opetações em- Roraima entre os meses detro! ceoutubro e abril, e abaixo da linha do equador entre maio e setembro, tendo também o Batalhão amissão de formação de soldados durante o ano de instrução com o objetivo de capacitar esses jovens.

TU e ia  Cu aaOIT  EA ,Tas diversas missões desta organização militar, desde a parte. administrativa, como também nas: Co cs“ nu ,  , diversas operações e frentes de serviços que estão sobre responsábilidade desta Organização Militar, vo:im  22 Diantedas diversas operações que o 6º BEC está encarregado e também da incorporação — *—. e formação dos soldados, verifica-se que há necessidade de aquisição de serviço de confecção de: . bordados dos nomes de guerra dos militares nos fardamentos (camisas camufladas, camisetas. air“brancase sutaches fixados em gandolas) para o Efetivo Variável de recrutas incorporados no ano de = "  “trio:2024 e do Efetivo Profissional de Cabos e Soldados da OM, como também de símbolos, distintivos.some  OM, brevês e caracteres alfanuméricos. — . .  METER TR E de  a e e e a LA e O Taeima oa eso, Ú

3, Área Requisitante

PRESO ”
ATZ '

| 6 Batalhão de Engenharia de Construção Apoio ÀCompanhia de Comandoe
' Ae TA qe| "4 .  Descrição dos Requisitos da Contratação NS | " ' s

CALA contratação será realizada à pártir da declaração da empréss áfirmdo que' fem TT aocondições de realizar o serviço de confecção de bordados, após recebimento da Nota de EmpenhoSe  Despesa pela empresa, conforme consta na descrição do item;, iRTbortss nigpi do  oEco ESA sriatoSTAR ui p ro  Arm o RAN dm EO ah t a  UT ,  ; T i e Me EA o CAT c enOSearc   SA Ro O
! 4.2. A empresa deverá ter ciência e disponibilizar todo o material necessário para a realizaçãoda serviço no endereço cadastrado desta OM no município de Boa Vista - RR, 10a c i cs  ” ss ao

ven  e ras
eh gerida!
ESENIE SANTAr í t uas> ETTA  TRT

ENconforme Condições,3. Contratação dê empresa para excoução do serviço "deverá ser
; quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento... ” sh

—,— /2024- Confecção de Bordados , símbolos, distintivos e brevês cc .
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TT  “O

Valor Unitário Valor Total (RS)

| serviço de confecção de bordados, de ,
símbolos, distintivos de OM, brevês e| Und | 4,200 7,87 33.068,00
caracteres alfanuméricos " NR o — — NES -

4.4. O prazo da vigência da contratação é dé 12 (doze) meses contados do recebimento anota de empenho prorrogáveis por até 60 meses, contados à partir da data de publicação, na formado artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021,
R ” o : 1 .4.5. À empresa. deverá apresentar todos os componentes necessários: para realização: dofuro

serviço, com garantia em caso de dano e prazo que fica assegurada à garantia do serviço de entrega
prestado pela empresa.

4.6. Fica estabelecido o início da contagem do prazo para execução do sérviço, a partir do
envio por fax ou e-mail da nota de empenho assinada pelo Ordenador de Despesas do 6º Batalhão deEngenharia de Construção e da respectiva confirmação de recebimento, que déverá acusar orecebimento em até 48 horas.

5. Levantamento de  Mercado

+ * , «S l .  Observar-se-á o que prescreve a Instrução Normativa nº 73 (IN 73), de 5 de agosto de: + >“2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo: para a'reálização dêpesquisa depreços para «a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federaldireta, autárquica e fundacional;
5.2. Para obter preço praticado no mercado, e que seja vantajoso para a administração pública,foram realizadas pesquisas junto a fornecedores locais é regionais, conforme proposta é mapá.comparativo anexo e, adotado o valor médio entre os preços pesquisados e o que mais séaproxi fã”dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando-se em conta os aspectos deeconomicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como práticas de mercado.

6. Descrição da Solução como um todo

6.1. A descrição da solução como um todo abrange a realização de únmia dispensa de licitação. . ao  e
que compreende a realização de serviço de confecção de bordados dos nomes de guerra dosmilitares nos fardamentos (camisas camufladas, camisetas brancas e sutaches fixados emgandolas), de simbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres alfanuméricos, no município deBoa Vista — RR, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento, naqual, ao fim do processo, a empresa do item proposto, poderá ser acionáda e realizar quaisquerdúvidas quanto ao serviço;

6,2. O serviço a ser realizado não poderá ser desmembrado em outros itens, com manutençõesparciais do objeto, visto que se perde a objetividade da contratação;o 6.3. A contratada deve: DSABORECAGNAA dera Eres duda seua grieia dista da niniocodoiios vioSoticgãa 6.3.1. Executar o serviço conforme; sspecificaçõês desta ESP.e feiidis etis, cias légais que ENA«Es ctonstario noTermo de Referência, com à álótnção OS Hecessário enté- di eosdas cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas é

' . xincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; - oo ETPNºSO /2024- Confecção de Bordados, simbolos, distintivos e breves Ve r i t as  emia does meses  cana enc  ae  É, 2 de 4)
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2 - : t a ra  gia o ESApensa, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 20s danos. =>. ÁREA
6º tas

“ 634 ,  Utilizar meios habilitados.e com “conhecimentos. básicos. dos: sérviços sa serem ias
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; o

6.3.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, à empresá contratada de

tar,

que comproveitn a regularidade perante a Fazenda CO
ontratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do

dos , e .  é dova  Ag  AT  a Rar:

2 SN

6.3.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, e stadual ou municipal, asLATA, emMo normas de segurança da  Contratante; ' DN  Sa. es: » CEO VIBZ OA CEEO ta  De. voELSA

EPE Mondo
“ v i  7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas = . . .

7.1. As quantidades estimadas dos serviços de confecção de Bordados em Uniformes Militares 4 "serem adquiridos pelo 6º BEC baseáram-se em estudos realizados nas execuções: passadas £ .Mito ETR o cemmesççadoo,quantidades de militares (Cabos e Soldados) existentes e incorporaçõesde anos anteriores, — + custhavs árida:
.—.' 8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. Foi realizada uma pesquisa de preço dé acordo com o Art. 5º da Instrução Normativa Nº 73, de2 7 18 de janeiro de 2022, cujó valor médio está contido no mapa comparativo anexó à este processo; .
8.2. Os quantitativos estimados visam atender as demandas de militares (Câbos e Soldados) doefetivo profissional existente no Batalhão e os recrutas aserem incorporados durante o ano de 2024. 11 TessDATA ANSA TT ;

r a t s  "o

. 9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução O CBR Ss resto Ao EDS noivas
9.1. A regra desta licitação vai ser de não parcelamento, tendo em vista que o 6º BEC deverá OO41 útilizar este processo para confecção de um grande: numero de uniformes (camisas: camufladas;camisetas brancas e sutaches) dos contingentes incorpórados do Grupamento Álfa e Bravo no anode 2024 e de todo o efetivo profissional dos Cabos e Soldados do. Batalhão, como tambémi"dsímbolos, distintivos, brevês e caracteres alfanuméricos. OO

o t :
a ETNIACA

ETA Ps

po  o re  io aeRb a quo  en ta r

+ "1, Al. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento. o ms Te  io REAÇÃO 3) limpo,
tia, 217), Conforme o art. 18. Observado o disposto no $ 2º do art.1º do Decreto 2 1,094, de23:descuna casesTITO de 1994, as Forças Armadas poderão áplicar, nó que couberda Instrução Normativa Nº 1:deNº. — /2024-Confeeçãode Bordados, simbolos, distintivose breves 1.1, Veias s i im  aa ed i  eco ema cameA 3 “k

TATO (min a UE Tooeês Valeo cm: o mo
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2 1. O resultado que se almejá a conseguir nésse processo é parântira uni
do 6º BEC, conforme prevista no Regulamento de Uniformes do Exército. e

* .  122. Uma aquisição sem atrasos na execução, devendo primar pela Qualidade ee .Fur :
responsabilidade, SAS

” 8. Providências a serem Adotadas | o MA  OA ques tão  BA
pio : . ' no Te ira Lao  e Boca AE  ,

ANA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com /em outra pessoa jurídica,
; desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos A

“neste processo; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não. haja prejuízo à ces
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidadeda
contratação. DOTE VR

13.2. Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representante |para . "o
“*: scompanhar e fiscalizar à entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

.— .;. Felacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de. Talhas ou
“4:..; defeitos observados. so r  come néEE

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; ainda--que resultantede»:
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios é, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

| 13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas. as ocorrências ; E
. relacionadas com a entrega do material, indicando dia, mês e anó, bêm como oO nome dogs i c

—vênvolvidos, determinando o que for necessárioà regularização das falhas ou defeitos obsérvados é
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

' i o  t ao

un Possíveis Impactos Ambientais

! a ETTA)o ao ada do amosCOTA AAAAdo ale:

14.1. À empresa deverá cumprir o que determina a Resoluçãodo CONAMA 715104;

15. Declaração de Viabilidade o C I  AA dA  dA  e SPO oa ae essa ane SÉoção - ! TEN UICCOA A E |

15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

"NTSC fustificativa da Viabilidade CS  vao Raças ameno ementas TT
. 16. | .  É viável esta contratação, pois o 6º BEC, como bem colocado nositens acima, necessitaque:
“seja 'realizado a confeeção dos bordados em peças dos uniformes (camisá caminflada, camiseta

branca e sutaches), sendo prevista no Regulamento de Uniforme do Exército e por esses militares |
. hão ter direito de receber auxilio fardamento e não sendo provida pela cadeia de suprimento este
““tipo de serviço, como também de símbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres alfahuméricos

Em suma, ratifica a urgência da realização do serviço, acima acordado, para bom desenvolvimento

Y

. das atividades deste Batalhão. ER  AN A

17. Responsável
amo poe ROS e SRA A ai ni: r s

E ” xDoe FERA
CANNA m ia  dê

Encarregado de Material da Companhia de Comando e Apoio do 6º EBEC

Ester Nº. 2024 Cinféseãa de Bortados, sfinbolos, distintivos, e breves,+ um ese sigatea da ih:cafe acl idas AE IEU STE na

: ca  AE  asathbis

fito OS fo ce E Sato EAD33 / 82
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(MINUTA) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1ª Cia Esp E Cnst/1967) 

BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR  
 

(Processo Administrativo n° 64044.001355/2024-78) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 
1037, Mecejana, na cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.534.932/000163, neste ato representado pelo Sr. Tenente Coronel CADSON DE SOUZA BARBOZA 
- TC, nomeado(a) pela Portaria C Ex Nº 743, de 07 de junho de 2023, publicada no DOU nº 109, de 12 
de junho de 2023, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
XXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de ___/___/20XX, 
processo administrativo n.º 64044._____/20XX-__, RESOLVE registrar os preços da empresa 
____________________ indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso de 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviço de 
confecção de bordados, de símbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres alfanuméricos, 
especificado(s) no(s) item(s) 1 do Termo de Referência, anexo I do Aviso de Contratação Direta nº 
90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 

Modelo 
(se exigido no 

Unidade Quantidade

Máxima 
Quantida

de 

Valor Un Prazo 

garantia 
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edital) edital) Mínima ou 

validade 
         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Contrução. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

35 / 82



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observado o disposto em seu item 8, observando o item 5.7 desta ata e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no termo de referência, anexo I ao Aviso de Contratação Direta. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 
Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaçã

o 
Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 
Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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TERMO DE CONTRATO 

(MINUTA) 

 
 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(Batalhão Simón Bolívar) 

 

(Processo Administrativo n° 64044.001355/2024-78) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 6º BATALHÃO 

DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO E A EMPRESA 

............................................................  

 A União, por intermédio do 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO – 6° BEC, com 

sede na Av. Cap. Ene Garcez, 1037, Bairro Mecejana, na cidade de Boa Vista/Estado RR, CEP 69304-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.534.932/0001-63, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,  Sr. 

Tenente Coronel CADSON DE SOUZA BARBOZA - TC, nomeado(a) pela Portaria Cmt Ex Nº 743, de 07 de 

junho de 2023, publicada no DOU nº 109, de 12 de junho de 2023, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 64044.XXXXX/2024-XX e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Aviso de Contratação nº XXXXX/202X, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de serviço de 

confecção de bordados, de símbolos, distintivos de OM, brevês e caracteres alfanuméricos, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

  

42 / 82



 
 

   
  
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2022 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em XX/XX/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao consumidor 

amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con-
trato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Roraima, Seção Judiciária de Boa Vista para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Boa Vista, RR,___ de ______ de 2024. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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A 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

6° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

Ref: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº ____/2024 

 

Prezados Senhores. 

 

Os itens a seguir relacionados estão sendo cotados com vista ao seu fornecimento ao 6º Batalhão 

de Engenharia de Construção, sediado em Boa Vista, no Estado de Roraima, de acordo com o 

disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Razão social: CNPJ: 

Banco: Agência: Conta: 

Praça de pagamento: Contato: 

Fone: (   ) Fax: (   ) E-mail: 

Item 
Descrição Detalhada do 

Serviço 
Marca/ 

Fabricante 
Und Qtd 

Valor 
Un 

 (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

       

 

DETALHES DA PROPOSTA 

Validade da proposta: Conforme Termo de Referência 

Prazo de entrega do objeto: Conforme Termo de Referência 

Local de entrega: Conforme Termo de Referência 

Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de qualquer natureza que se fizerem 

indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente proposta. 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal) 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
 
 

Dados da Declarante: 
Razão Social e  

Carimbo do CNPJ 

ANEXO IV  
Proposta Comercial de Preços 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/03/2024 15:06:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA
CNPJ: 50.888.250/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14200174012 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

BOA VISTA

12 Junho 2023

Nº FCN/REMP

RRP2300018419

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 566277 em 13/06/2023 da Empresa JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA, CNPJ
50888250000188 e protocolo 230082203 - 12/06/2023. Autenticação: 9EFF197B017EE3C6127BD26435FE910461763. Magnólia Pereira Santos -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/008.220-3 e o código de segurança
EsmT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2023 por Magnólia Pereira Santos  Secretária-Geral.
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1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA 

CNPJ: 50.888.250/0001-88 

2 

 

CONFECCAO  DE  ROUPAS  PROFISSIONAIS,  EXCETO  SOB  MEDIDA. CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS 
DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS. CONFECCAO,  SOB  MEDIDA,  DE  ROUPAS  PROFISSIONAIS.  
REPRESENTANTES  COMERCIAIS  E  AGENTES  DO  COMERCIO  DE  TEXTEIS,  VESTUARIO,  CALCADOS  E  
ARTIGOS  DE  VIAGEM.  COMERCIO  VAREJISTA  DE  TECIDOS.  COMERCIO  ATACADISTA  DE  CIMENTO.  
COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  VIAGEM.  COMERCIO  ATACADISTA  DE  BOLSAS,  MALAS  E  
ARTIGOS  DE  VIAGEM.  COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  PAPELARIA.  COMERCIO  ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. OBRAS DE  ACABAMENTO  DA  
CONSTRUCAO.  SERVICOS  DE  ENCADERNACAO  E  PLASTIFICACAO.  IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS 
E PUBLICACOES PERIODICAS. IMPRESSAO DE MATERIAL DE  SEGURANCA.  EDICAO  INTEGRADA  A  
IMPRESSAO  DE  LIVROS.  EDICAO  INTEGRADA  A  IMPRESSAO  DE  CADASTROS,  LISTAS  E  DE  PRODUTOS  
GRAFICOS.  AGENCIAMENTO  DE  ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE 
COMUNICACAO. FOTOCOPIAS. 
 

VI. Da Administração: 
A administração da sociedade será exercida: 
Pelo sócio JOAO SILVA NETO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes 
à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):A) os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  fazê -lo  em  
atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos  quotistas  ou  
de  terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar  bens  imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s) 
 
Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 

 
VII. Do Exercício Social: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único: havendo necessidade a Sociedade Limitada pode levantar Livro Diário, Balanço Patrimonial e DRE 
antes do encerramento do exercício social, de forma intermediária, seja, mensal, trimestral, semestral ou anual, sendo 
permitido a distribuição dos lucros apurados nas demonstrações intermediárias, observadas as disponibilidades 
financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição antecipada afetar o Capital 
Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei nº 10.406/2002. 

 
VIII. Da Abertura de Filiais: 

A Sociedade Empresária Limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

 
IX. Do Pró-Labore: 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) 
administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

X. Dos Impedimentos: 
O(s)  administrador(es)  da  empresa  declara(m),  sob  as  penas  da  lei,  que  não  está(ão)  impedido(s) de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou  por  se  encontrar  sob  os  
efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 566277 em 13/06/2023 da Empresa JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA, CNPJ
50888250000188 e protocolo 230082203 - 12/06/2023. Autenticação: 9EFF197B017EE3C6127BD26435FE910461763. Magnólia Pereira Santos -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/008.220-3 e o código de segurança
EsmT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2023 por Magnólia Pereira Santos  Secretária-Geral.
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1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA 

CNPJ: 50.888.250/0001-88 
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falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
 

XI. Do Foro: 
Fica eleito o foro de Boa Vista-RR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados assina digitalmente o presente instrumento em 01(uma) via. 
 

 
Boa Vista-RR, 12 de Junho de 2023. 

 
 
 

______________________________ 
JOAO SILVA NETO 

Sócio - Administrador 

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 566277 em 13/06/2023 da Empresa JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA, CNPJ
50888250000188 e protocolo 230082203 - 12/06/2023. Autenticação: 9EFF197B017EE3C6127BD26435FE910461763. Magnólia Pereira Santos -
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.888.250/0001-88
Razão Social: JSN COMERCIO, SERVICOS DE CONFECCOES E GRAFICOS LTDA
Nome Fantasia: CASA DAS CAMISAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/06/2024 Automática
FGTS 16/03/2024 Automática
Trabalhista Validade: 08/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/06/2024
Receita Municipal Validade: 25/03/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/03/2024 15:04 de
CPF: 017.XXX.XXX-75      Nome: LEANDRO DA SILVA LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR) 
 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO 
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 
DIRETAS 

 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 
Houve abertura de processo administrativo?1 
 Sim  

Foi adotada a forma eletrônica para o 
processo administrativo ou, caso adotada 
forma em papel, houve a devida 
justificativa?2  

Sim  

A autoridade competente designou os 
agentes públicos responsáveis pelo 
desempenho das funções essenciais à 
contratação?3  

Sim  

Consta documento de formalização de 
demanda?4  Sim  

Foi certificado que objeto da contratação 
está contemplado no Plano de Contratações 
Anual?5  

Sim  

Foi certificado que objeto da contratação 
está compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias?6 

Sim  

Há Estudo Técnico Preliminar?7 Sim  
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao 
menos a descrição da necessidade, a 
estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento 
e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?8  

Sim  

Há Análise de Riscos?9 Sim  
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
 

Caso não existam os Estudos Técnicos 
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve 
manifestação justificando a ausência do 
documento?10 

Não se aplica  

Consta justificativa para a ausência dos itens 
não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares?11 

Não se aplica  

Houve manifestação justificando as 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto?12 

Sim  

Há termo de referência?13 Sim  
Foi certificada a utilização de modelos de 
minutas padronizados de Termos de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua 
não utilização?14 

Sim  

Sendo adotado modelo padronizado de 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

Sim  

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 
da União, com eventuais alterações 
destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização?15 

Sim  

Foi demonstrado que a previsão de recursos 
orçamentários é compatível com a despesa 
estimada?16 

Sim  

Tratando-se de atividade de custeio, foi 
certificada a observância do art. 3º do 
Decreto 10.193/19? 

Não se aplica  

Tratando-se de contratação que envolva a 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?17 

Não se aplica  

Consta dos autos certificação acompanhada 
de comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínima necessários?18 

Sim  

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?19 Não  
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Houve a autorização da autoridade 
competente?20 Sim  

Sendo adotado registro de preços, a 
contratação abrange mais de um órgão ou 
entidade?21 

Não se aplica  

 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA 
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 

 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 
Consta manifestação técnica justificando o 
enquadramento da contratação 
expressamente nas hipóteses do art. 75 da 
Lei 14133/21? 

Sim  

Consta justificativa do preço baseada em 
pesquisa ou certificação de que a estimativa 
ocorrerá concomitantemente com a seleção 
da proposta mais vantajosa, tudo em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 
65/2021?22 

Sim  

Tratando-se de situação em que não é 
possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da 
Lei 14133/21, o contratado comprova por 
algum meio idôneo que os preços estão em 
conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, tais como notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração?23 

Não se aplica  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 
I ou II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da 
mesma natureza contratados pela mesma 
unidade gestora no mesmo exercício 
financeiro?24 

Sim  

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 
I ou II do art. 75 da Lei 14133/21, a 
autoridade declarou que a contratação será 
precedida de divulgação de aviso em sítio 

Sim  
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ay — s—

BORDADOS & CIA
RAZÃO SOCIAL: D. VIANA SOARES LTDA

CNPJ: 27.924 .476/0001-75
Endereço: Av. Gal. Ataíde Teive, 3529 — Buritis, CEP: 69309-167

Ctt: (95) 99167-0506 / 99112-6969

Ao 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

DESCRIÇÃO | UNID | QTDE
1 Despesascom serviço de confecção de bordados dos nomes de guerra dos militáres nos Um | 3773 | 755fardamentos ( camisas camufladas, camisetas brancas e sutaches fixados em gandolas) i 'TOTAL DA PROPOSTA (VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS, QUINZE CENTAVOS)

Boa Vista — RR, 16 Fevereiro de 2024.

D. ra SOARES'RADOR"D. VIANA SOARES LTDA
CNPJ: 27.924.476/0001-75

Sócio-propriétario
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PROPOSTA 01/2024

AO 6º BATALHÃO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO - 6º BEC
AIC: ST Júlio

PROPOSTA DE PREÇOS

A Empresa H. S. LIMA CONSULTORIA - inscrita no CNPJ nº. 37.651.011/0001-41,
situada na Rua Sílvio Leite, 507-01, Caimbé. CEP: 69.312-195, Boa Vista-RR, vem por meiodesta, apresentar proposta de preços para SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE BORDADOS,conforme solicitado e descritivo abaixo.

VALORES =ITEM ESPECIFICAÇÃO UND [GTD | uwm TOTAL
Despesas com serviço de confecção de bordados dos nomes de :o1 guerra dos miílitares nos fardamentos ( camisas camufladas, UND | 3773 8,15 30.749,95camisetas brancas e sutaches fixados em gandolas) A RA

Total: Trinta mil, setecentos e Quarenta e nove reais, noventa e cinco centavos 30.749,95— 

—

DADOS COMPLEMENTARES ÚNOME DA EMPRESA: H. S. LIMA CONSULTORIACNPJ: 37.651.011/0001-41
TELEFONE: (95) 99127-2021 -
BANCO: C6 BANK 336 AGENCIA: 0001 C/C: 223807 17-68PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista
CONDIÇÕES DE ENTREGA: IMEDIATA COM DATA A COMBINAR

Boa Vista-RR, 16 de fevereiro de 2024.

H.S.1UMA CONSULTORIA
CNPJ: 37.651,011/0001-41

RUA SÍLVIO LEITE, 507/1 - CAIMBÉ
CEP: 69.312-195 BOA VISTA/RR79 / 82
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Po ale Wi  mn a ,  Uotecenão, babes pia getema sa iai gica,

QNTO aaa EeCSA — —., MINISTÉRIO DA DEFESA -«..CONCAPERNS EXÉRCITO BRASILEIRO :ao  - GRBATALHÃO DE ENGENHARIA DEiva uçÃo
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

do . e

Pipa oa lo

“PROCESSO ADMINISTRATIVONUP 64044.001355/2024:278 CO TT  co mentem emo
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2024— 6º BEC 1

i ENTE 5 ab raço  8 RES endSAR ES A MARA as 21:o lga UEENO ERRO AE

- " Nos termos do disposto no Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021,autuo
sala AT  4 Shnesta data, juntando os documentos que avante seguem õ Procésso Administrativo

R " 
DRC ASA, o a de “AUT RNA '

ESA Suprácitado, enjo objeto é a contratação de empresa pór meio. de Dispensa de Licitação hà
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